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COMPROVAÇÃO DE AAF DE 2ª VIA 
 
 
 
A Superintendência Regional de Regularização Ambiental Noroeste 
de Minas concede à CUSTÓDIO OZANAN PERES E 
OUTROS/FAZENDA GAMELEIRA LUGAR BRASIL E NEVES, CPF 
Nº. 113.592.341-87, 2ª Via do certificado de Autorização 
Ambiental de Funcionamento, nº. 121/2013, para as atividades de 
culturas anuais excluindo olericultura, bovinocultura convencional, 
bovinocultura de leite e criação de bovinos de corte (extensivo), 
localizada no município de Lagoa Grande/MG, conforme processo 
administrativo de nº 18202/2009/002/2013. 
 
Este Certificado foi emitido por motivo de Alteração de 
Titularidade. 


